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---------------------------------------------ATA N.º14/2014--------------------------------------------

----------ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA JUNTA DE FREGUESIA DE VILA DE 

REI, DATA DA REALIZAÇÃO: 14 DE OUTUBRO DE 2014 --------------------------------- 

----------PRESENÇAS: PRESIDENTE: Sr. João Manuel Gaspar Bernardino ------------------------- 

----------SECRETÁRIA: D. Lina Maria da Silva Rechena ------------------------------------------------- 

----------TESOUREIRO: Sr. José Carlos Lopes ------------------------------------------------------------- 

----------SECRETARIOU: D. Lina Maria da Silva Rechena, secretária ---------------------------------

----------HORA DE ABERTURA: Declarada aberta a reunião, pelo Presidente da Junta de 

Freguesia, Sr. João Bernardino, eram cerca das 9h 35m. ---------------------------------------------------- 

----------APROVAÇÃO DE ATA EM MINUTA ---------------------------------------------------------- 

---------- (De acordo com o disposto no n.º 3 do art. 57 da Lei n.º75/2013 de 12 de Setembro:) ------

----------O Executivo da Junta de Freguesia deliberou, por unanimidade, aprovar a presente ata em 

minuta a fim de produzir efeitos imediatos. ------------------------------------------------------------------- 

---------- (ORDEM DO DIA (ART. 53 DA LEI N.º75/2013, DE 12 DE SETEMBRO): ------------

----------Ordem do Dia ------------------------------------------------------------------------------------------ 

----------PONTO 1 – Proposta de Anulação do procedimento concursal comum para 

contratação de um posto de trabalho, na modalidade de contrato de trabalho em funções 

públicas, por tempo indeterminado, na categoria e carreira de assistente técnico – para 

deliberação; ------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

----------PONTO 2 – Carta de Filomena Eveline B. F. Costa para se possível baixar preço da 

renda da casa – para deliberação; --------------------------------------------------------------------------- 

----------PONTO 3 – Magusto da Freguesia – para deliberação; --------------------------------------- 

----------PONTO 4 – Cartões de Boas Festas – para deliberação; -------------------------------------- 

----------PONTO 5 – Relatório enviado à Câmara Municipal do terceiro trimestre – para 

conhecimento; ---------------------------------------------------------------------------------------------------- 

----------PONTO 6 – Espaços públicos que passaram a pertencerem ao domínio da Junta para 

discussão da forma e como vamos optar – para deliberação; ------------------------------------------  

----------DELIBERAÇÕES TOMADAS --------------------------------------------------------------------- 

----------PONTO 1 – Proposta de Anulação do procedimento concursal comum para 

contratação de um posto de trabalho, na modalidade de contrato de trabalho em funções  
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---------- (Continuação da ata n.º 14/2014 datada do dia 14 de outubro de 2014) -------------------

públicas, por tempo indeterminado, na categoria e carreira de assistente técnico – Após 

análise dos documentos em proposta anexo, e reproduzidos na presente ata e que vão ficar 

arquivados na pasta dos documentos desta reunião, a Junta de Freguesia deliberou aprovar por 

unanimidade, a anulação do concurso de assistente técnico; porque, considerando que o processo 

de aposentação de Iva Gaspar Salvador, encontra-se em decurso, com pedido de simulação previa e 

tratamento de alguma documentação para o efeito, não se perspetivando a sua conclusão tão breve 

quanto se previa, dado a morosidade de resposta de todas as entidades envolvidas; --------------------

----------Considerando um encargo remuneratório suplementar que a Junta terá que assumir com 

admissão de outro trabalhador de idêntica categoria ao da funcionária Iva Gaspar Salvador; ---------

----------Mais deliberou o Executivo da Junta, considera-la em condições de ser submetida à 

apreciação e deliberação da Assembleia de Freguesia, em sessão extraordinária a marcar pelo 

Presidente da Assembleia, conforme rege o n.º2 do artigo 14.º da Lei n.º 5-A/2002. -------------------  

----------PONTO 2 – Carta de Filomena Eveline B. F. Costa a pedir redução da renda mensal; 

depois da carta lida e de avaliar-mos a situação, muito embora a Junta é a favor de salvaguardar-

mos a situação de todos os cidadãos, mas, como a mesma já foi contemplada, por uma vez com 

uma descida na renda mensal, a qual foi executada dos mesmos preconceitos, dado a situação da 

renda não exceder nem tão perto chegar ao montante equidade de qualquer outra renda de uma casa 

com as mesmas características ou até mais pequena da que se trata, achamos por unanimidade que 

descer a renda mensal tratando-se da casa que é, torna-se um pouco censurável perante os outros 

cidadãos, no entanto mais deliberou o Executivo da Junta, considera-la em condições de ser 

submetida à apreciação e deliberação da Assembleia de Freguesia. --------------------------------------- 

----------PONTO 3 – Magusto da Freguesia – como vem sendo uma tradição fazer-se o magusto, 

pensando bem e como a contabilidade financeira da Junta se encontra estável proponho ao restante 

executivo para se pronunciar quanto à intenção de se fazer ou não, o executivo deliberou por 

unanimidade, fazer-se o magusto, ficando o mesmo marcado para o dia 15 de Novembro. ----------- 

----------PONTO 4 – Cartões de Boas Festas – Aproximando-se mais uma época natalícia 

proponho que seja deliberado qual e como será os próximos postais de Boas Festas, se compramos 

ou fazemo-los; O executivo deliberou que sejam feitos na secretaria da Junta. -------------------------- 
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---------- (Continuação da ata n.º 14/2014 datada do dia 14 de outubro de 2014) -------------------

----------PONTO 5 – Relatório enviado à Câmara Municipal do terceiro trimestre – muito 

embora seja só para conhecimento, mas devo dizer que muito foi feito, o nosso pessoal é muito 

pouco tendo para isso como sabem recorrido à mão-de-obra de empresas. ------------------------------- 

----------PONTO 6 – Espaços públicos que passaram a pertencerem ao domínio da Junta para 

discussão da forma e como vamos optar – o executivo da Junta analisaram e chegaram ao acordo 

de se proceder consoante a lei, que tudo o que houver a ser cobrado e que não esteja aplicado na 

tabela existente na Junta rege pela tabela da Câmara; e que iriam observar todos os espaços para o 

que tiver a ser feito ou a ser orçamentado seja considerado no próximo orçamento. -------------------- 

----------ENCERRAMENTO DA REUNIÃO -------------------------------------------------------------- 

----------E não havendo mais assuntos dignos de registo e sublinhando que todos os 

documentos apresentados se dão como integralmente transcritos na presente ata foi dada 

por finda a reunião pelo Sr. Presidente da Junta de Freguesia cerca das 12h55m. Desta se 

lavrou a presente ata, que vai assinada pelo Sr. Presidente da Junta de Freguesia de Vila de 

Rei, e por mim Lina Maria da Silva Rechena, Secretária, que a redigi e processei em 

computador. ---------------------------------------------------------------------------------------------- 

_________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________ 


